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P A R T E  C
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

––––––
Direção Geral do Planeamento, Orçamento 

e Gestão
Extrato do Despacho n.º 346/2024. —  De S. Excia. a Ministra 

da Justiça
De 04 de dezembro de 2024

Judith Celeste Pina dos Reis, Quarto Ajudante, Referência 1, Escalão 
C, do Quadro do Pessoal da Direção Geral dos Registos, Notariado 
e Identificação do Ministério da Justiça, é deferido o pedido de 
licença sem vencimento por um período de 1 (um) ano, nos termos 
do número 1 do artigo 48º, conjugado com o número 1 do artigo 49º, 
do Decreto-lei n.º 3/2010, de 08 de julho, com efeitos a partir do dia 
01 de outubro de 2024.
Direção de Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Direção Geral 

de Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Justica, na Praia, 
aos 12 de dezembro de 2024. — O Diretor de Serviço P/S, Afonso Tavares.

––––––
Extrato do Despacho n.º 347/2024. —  De S. Excia. a Ministra 

da Justiça
De 04 de dezembro de 2024

Francisco Nazianzeno Gomes Tavares, Apoio Operacional Nível I, da 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação do Ministério da 
Justiça, exercendo funções na Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial de São Domingos, é deferido o pedido de licença sem vencimento 
por um período de 1 (um) ano, nos termos do número 1 do artigo 48º, 
conjugado com o número 1 do artigo 49º, do Decreto-lei n.º 3/2010, 
de 08 de julho, com efeitos a partir do dia 06 de novembro de 2024.
Direção de Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Direção Geral 

de Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Justica, na Praia, 
aos 12 de dezembro de 2024. — O Diretor de Serviço P/S, Afonso Tavares.

––––––o§o––––––
MINISTÉRIO DO TURISMO E 

TRANSPORTES E MINISTÉRIO  
DAS FINANÇAS

––––––
Gabinete dos Ministros 

Despacho Conjunto n.º 78/2024
Estatuto de Utilidade Turística de Instalação

Tendo a sociedade Linda Aparthotel, Lda, com NIF 293941092, requerido 
o Estatuto de Utilidade Turística de Instalação a favor do projeto “LINDA 
APARTHOTEL”, a instalar-se na localidade de Madeiralzinho, cidade 
de Mindelo, Ilha de São Vicente, conformemente ao exarado na Ata  
n.º 05 da Comissão de Avaliação de Utilidade Turística de 24 de junho 
de 2024, mais precisamente, por se tratar:

·  De um projeto de construção de um edifício para fins turísticos, 
localizado no contexto urbano da cidade de Mindelo, numa 
área denominada como “Ex Zona Militar”, mais exatamente 
em Madeiralzinho, num lote de terreno medindo 144m², 
compreendendo a instalação de uma unidade de alojamento 
que incluirá nove apartamentos do tipo T2, totalizando, 
em termos de capacidade, dezoito quartos, abrangendo 
outros serviços, como o bar-restaurante, no seu todo se  
estruturando para responder à demanda qualitativa do 
mercado turístico; 

· De um projeto que, à luz do Decreto-lei n.º 45/2022, instrumento 
que regula a instalação, gestão e funcionamento dos 
empreendimentos de alojamento, poderá vir a ser classificado 
na tipologia de Apartamentos Turísticos; 

·  De um empreendimento que irá complementar a oferta de 
alojamento e a reforçar a capacidade da ilha de São Vicente, 
tendo presente a sua função de âncora, possuindo condições 
estruturais de um destino turístico, atuando como centro 
de distribuição de roteiros turísticos para as demais ilhas 
próximas, qualidade que lhe é atribuída no Master Plano 
do Turismo, sem descurar as mais valias intrínsecas a uma 
cidade, como a de Mindelo, em que se respira a cultura, 
a história e uma forte ligação com a comunidade local; 

· De uma abordagem de projeção que tem em devida conta o 
contributo para com os desígnios da sustentabilidade, 
mormente na componente energias verdes que representa 
parte substancial no global das despesas previstas com a 
realização das obras, mais precisamente com a instalação 
de painéis fotovoltaicos; 

· De um investimento cujo orçamento se estima em 91.503.834 ECV 
(noventa e um milhões, quinhentos e três mil, oitocentos 
e trinta e quatro escudos), contribuindo para a geração de 
cerca de vinte e três novos postos de trabalho.

· De uma iniciativa empresarial alinhada com as diretrizes 
governamentais para o setor do turismo, considerando 
o perfil do projeto que certamente irá concorrer para a 
promoção da cultura e história de Cabo Verde e a dar 
resposta assertiva quanto à premência da desconcentração 
da oferta turística, sendo harmoniosa com os objetivos 
de construção de um destino sustentável e competitivo.

Nestes termos, encontrando-se reunidos os pressupostos técnicos e 
legais, decidiu-se pela atribuição do Estatuto de Utilidade Turística de 
Instalação a favor do Projeto “LINDA APARTHOTEL”, NIF 500003335, 
com base nos dispostos nos artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 7º, 10º, 13º, 14º, 18º, 
19º, 20º, 21º e 22º do Decreto-lei n.º 22/2020, de 13 de março, conjugado 
com os artigos 12º, 14º e 15º da Lei n.º 26/VIII/2013, de 21 de janeiro, 
na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 86/IX/2020, de 28 de abril.

Cumpra-se,
Cidade da Praia, aos 18 de novembro de 2024. — O Ministro do 

Turismo e Transportes, Carlos Duarte Santos e o Ministro das Finanças, 
Olavo Avelino Correia.

––––––
Despacho Conjunto n.º 79/2024

Estatuto de Utilidade Turística de Remodelação
Tendo a sociedade HOTEL PÔR DO SOL, SOCIEDADE UNIPESSOAL, 

LDA, com NIF n.º 281015406, requerido o ESTATUTO DE UTILIDADE 
TURÍSTICA DE REMODELAÇÃO a favor do Projeto, “HOTEL PÔR DO 
SOL”, a instalar na localidade de Ponta de Atum, Santo Amaro Abade, 
Município do Tarrafal, ilha de Santiago, conformemente ao exarado na 
Ata n.º 09 da Comissão de Avaliação de Utilidade Turística de 21 de 
outubro de 2024, mais precisamente:

Por se tratar:
• De um projeto turístico que na sua visão concetual e arquitetónica 

parte de um antigo edifício, complementado de uma área adjacente, 
objetivando a construção de um Hotel, dotado de todas as condições 
funcionais do ponto de vista da oferta de serviços, o que contribuirá 
para maior notoriedade e afirmação do turismo na região norte e toda 
ilha de Santiago; 

• De um projeto que na sua estrutura contempla um total de 51 
quartos, bem equipados, por conseguinte, atinente a agregar maior 
capacidade à ilha de Santiago e à região norte, mais especificamente 
à estância turística do Tarrafal. 
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•  De um investimento estimado em 139.461.685 ECV (cento e trinta 
e nove milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, seiscentos e oitenta 
e cinco escudos), parte substancial assegurado por recursos próprios 
da sociedade promotora; 

•  De uma iniciativa empresarial, eminentemente endógeno, que irá 
contribuir para a criação de 36 postos de trabalho qualificados, todos 
nacionais, concorrendo para uma maior coesão social da região e para 
o desenvolvimento turístico no Município de Tarrafal de Santiago; 

•  De um projeto que vai ao encontro com a política traçada pelo 
governo para o setor do Turismo, no que diz respeito à valorização da 
componente histórica e cultural, tendente, concomitantemente, a dar 
vasão ao desiderato da desconcentração da oferta turística, mas tambem 
comprometido com os objetivos da construção de um destino sustentável. 

Nestes termos, encontrando-se reunidos os pressupostos técnicos 
e legais, decidiu-se pela atribuição do ESTATUTO DE UTILIDADE 
TURÍSTICA DE REMODELAÇÃO a favor do Projeto, “HOTEL PÔR 
DO SOL”, NIF 500003610, com base nos dispostos nos artigos 1º, 2º, 3º, 
4º,5º, 7º, 10º, 13º,14º, 18º, 19º, 20º, 21º e 22º do Decreto-lei n.º 22/2020, 
de 13 de março, conjugado com os artigos 12º, 14º e 15º da Lei n.º 26/
VIII/2013 de 21 de janeiro, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 86/
IX/2020, de 28 de abril.

Cumpra-se,

Cidade da Praia, aos 29 de novembro de 2024. — O Ministro do 
Turismo e Transportes, Carlos Duarte Santos e o Ministro das Finanças, 
Olavo Avelino Correia.

P A R T E  E
AUTORIDADE DA CONCORRÊNCIA

––––––
Gabinete do Presidente do Conselho de 

Administração
Despacho n.º 80/2024

Keiveny Francês de Jesus Martins Correia, Licenciado em Economia e 
Ciências Empresariais, é rescindido, a seu pedido, nos termos da alínea 
e) do artigo 214.º do Código Laboral, o contrato individual de trabalho 
por termo certo celebrado a 01 de dezembro de 2022. A desvinculação 
produz efeitos a partir do dia 01 de julho de 2024.

Autoridade da Concorrência, em Praia, aos 15 de julho de 2024. — 
O Presidente do Conselho de Administração, Emanuel Alberto Duarte 
Barbosa.

––––––
Extrato dos Despachos n.º 1897/2024. — De S. Exª o Presidente 

da Autoridade da Concorrência

De 15 de julho de 2024  

Alberto Vieira dos Santos Fernandes, Licenciado em Contabilidade, 
Administração e Auditoria, é contratado pela Autoridade da 
Concorrência - AdC, mediante contrato individual de trabalho 
por termo certo ao abrigo do artigo 361.º, do seu n.º 2, alínea e) 
do Código Laboral aprovado e revisto pelo Decreto-Legislativo 
n.º 5/2007, de 16 de outubro, alterado pelo Decreto-Legislativo 
n.º 5/16, de 16 de unho e Decreto-Legislativo n.º 01/16 de 03 
de fevereiro conjugado com o n.º 2 do artigo 23.º do Decreto-lei  
n.º 21/2022 de 10 de junho, com efeitos imediatos a 17 de junho 
de 2024.

As despesas têm cabimento no código 90.10.09.002.137 do orçamento 
da Autoridade da Concorrência.

Autoridade da Concorrência, em Praia, aos 15 de julho de 2024. — 
O Presidente do Conselho de Administração, Emanuel Alberto Duarte 
Barbosa.

––––––
Extrato dos Despachos n.º 1898/2024. — De S. Exª o Presidente 

da Autoridade da Concorrência

De 15 de julho de 2024  

Ana Cristina Cardoso Tavares, Licenciada em Direito, é contratado pela 
Autoridade da Concorrência – AdC, mediante contrato individual de 
trabalho por termo certo ao abrigo do artigo 361.º, do seu n.º 2, alínea 
e) do Código Laboral aprovado e revisto pelo Decreto-Legislativo  
n.º 5/2007, de 16 de outubro, alterado pelo Decreto-Legislativo 
 n.º 5/16, de 16 de junho e Decreto-Legislativo n.º 01/16 de 03 
de fevereiro conjugado com o n.º 2 do artigo 23.º do Decreto-lei  
n.º 21/2022 de 10 de junho, com efeitos imediatos a 02 de maio de 2023.

Abdel Aziz Lopes Mendes Gonçalves, Licenciado em Engenharia de 
Sistemas e Informática variante Sistemas e Informática, é contratado 
pela Autoridade da Concorrência - AdC, mediante contrato individual 
de trabalho por termo certo ao abrigo do artigo 361.º, do seu n.º 2, 
alínea e) do Código Laboral aprovado e revisto pelo Decreto-Legislativo  
n.º 5/2007, de 16 de outubro, alterado pelo Decreto-Legislativo n.º 5/16, de 
16 de junho e Decreto-Legislativo n.º 01/16 de 03 de fevereiro, conjugado 
com o n.º 2 do artigo 23.º do Decreto-lei n.º 21/2022 de 10 de junho, com 
efeitos imediatos a 08 de maio de 2023.

Autoridade da Concorrência, em Praia, aos 15 de julho de 2024. — 
O Presidente do Conselho de Administração, Emanuel Alberto Duarte 
Barbosa.

P A R T E  G
MUNICÍPIO DO PORTO NOVO 

––––––
 Assembleia Municipal

Anulação n.º 18/2024

Que anula a Publicação da Deliberação n.º 38/VIII-M/AMPN/2024 
e 20 de setembro de 2024

Maria do Rosário Silva Lopes, Secretária Municipal da Câmara 
Municipal do Porto Novo, declara que a publicação da Deliberação  
n.º 38/VIII-M/AMPN/2024 de 20 de setembro de 2024, publicada no 
Boletim Oficial n.º 231, II Série de 17 de dezembro, deve ser anulada 
e republicada com os mapas que fazem parte integrante da respetiva 
deliberação

Cidade do Porto Novo, aos 18 de setembro de 2024.  — A Secretária 
Municipal, Maria do Rosário Silva Lopes.

Republicação n.º 19/2024

Por ter sido publicado de forma inexata no Boletim Oficial n.º 231, II 
Série, de 17 de dezembro de 2024, referente a Deliberação n.º 38/VIII 
– M/AMPN/2024 de 20 de setembro de 2024 que Aprova o Orçamento 
Retificativo Municipal para o ano de 2024, republica-se na íntegra.

Deliberação n.º 38/VIII – M/AMPN/2024

 De 20 de setembro de 2024 

Que Aprova o Orçamento Retificativo Municipal para o Ano de 2024

A Assembleia Municipal do Porto Novo, reunida na sua Quinta 
Sessão Extraordinária do VIII Mandato, no dia 20 de setembro de 
2024, aprova, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos do artigo 
235º da Constituição e ao abrigo do artigo 39.º da Lei n.º 79/VI/2005, 
de 5 de setembro, que aprova o Regime Financeiro das Autarquias 
Locais e da alínea b), do n.º 2 do artigo 81.º da Lei n.º 134/IV/95, de 3 
de julho, que aprova o Estatuto dos Municípios, por onze(11) votos a 
favor do Grupo Político do MpD e seis contra, sendo cinco (5) do Grupo 
Político do PAICV e um do Deputado da UCID, a seguinte deliberação: 
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Artigo 1º

Objeto da deliberação
1. A presente deliberação aprova o Orçamento Retificativo do Município do Porto Novo para o ano económico de 2024, no montante de receitas 

de 726.909.995$00 (setecentos e vinte e seis milhões, novecentos e nove mil e novecentos e noventa e cinco escudos) e despesas de 776.909.995$00 
(setecentos e setenta e seis milhões, novecentos e nove mil e novecentos e noventa e cinco escudos), que incluem o orçamento de receitas e despesas 
do SAAS de 66.809.175$00 (sessenta e seis milhões, oitocentos e nove mil e cento e setenta e cinco escudos) que não se altera.

2. Integram este orçamento retificativo, aprovado pela presente deliberação, o seu articulado, bem como os mapas orçamentais e os anexos 
informativos com as alterações necessárias da sua compatibilidade com a retificação orçamental, previstos nos artigos 37º e 38º da Lei  
n.º 79/VI/2005 de 05 de setembro, que aprova o Regime Financeiro das Autarquias Locais, adiante designado por RFAL.

Artigo 2º
Normas do Orçamento Retificativo

São mantidos, para gestão, disciplina, rigor e ponderação, na execução do Orçamento Retificativo de 2024, as normas do articulado da Deliberação 
n.º 33/VIII-M/2023, de 14 de outubro, publicada na II Série do Boletim Oficial n.º 210 de 15 de novembro de 2023, que aprova o Orçamento 
Municipal de 2024, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte.

Artigo 3º

Alterações

Pela presente deliberação, são alterados os artigos 18º, 20º e 40º da Deliberação n.º 33/VIII-M/AMPN/2023, de 14 de outubro, publicada na II 
Série do Boletim Oficial n.º 210 de 15 de novembro de 2023, que aprova o Orçamento Municipal para o ano económico de 2024, que passam a ter 
a seguinte redação:

Artigo 18º

Défice orçamental

O défice orçamental para o ano de 2024 é retificado de 10.215.887$00 para 50.000.000$00, que corresponde a 7,57% do orçamento das 
receitas do orçamente municipal retificado (administração direta) de 660.100.820$00, cujos efeitos sobre a dívida pública municipal determina 
um empréstimo de longo prazo de 50.000.000$00, decorrente das operações ativas e passivas constantes do Mapa XI do orçamento retificativo, 
integrado nas operações passivas dos empréstimos obtidos que compensam também as operações passivas das amortizações para fazer face as 
necessidade de financiamento.

Artigo 20º

Dívida pública municipal

1. A dívida pública municipal, cumpridos os compromissos dos seus encargos em 2024, será de 413.198.965$00 (quatrocentos e treze milhões, 
cento e noventa e oito mil e novecentos e sessenta e cinco escudos) no final do exercício, conforme Anexo IV – Mapa Resumo da Dívida Pública 
Municipal que integra este orçamento.

2. A divida municipal de 413.198.965$00 em 31 de dezembro de 2024 resulta do saldo em divida de três créditos contraídos, concentrados BCN, 
sendo um deles de 308.000.000$00 para unificação dos créditos na CECV, dois créditos no BCA e regularização de três contas caucionadas na 
CECV, BCA e BCN, que passa a subsistir desde junho de 2024, que no final do exercício, estará em 300.222.863$00, o outro o empréstimo contraído 
para investimentos municipais de 50.000.000$00 cujo capital de 50.000.000$00 se mantém no final do exercício e o terceiro do remanescente do 
crédito contraído em 2009 para construção dos Paços do Concelho que no final do exercício estará em 62.978.002$00.

3. O enquadramento orçamental do serviço da divida em 2024 antes da consolidação e unificação dos créditos indicados no número anterior 
integra, para além das amortizações deste serviço, a amortização também dos créditos regularizados que, na sua totalidade atingem o montante 
de 314.589.649$00 dos passivos financeiros do Mapa XI, empréstimos obtidos – amortização, sendo que para a sua compensação integra ainda o 
Mapa XI, também nos passivos financeiros o empréstimo de 308.000.000$00 para unificação das dividas e o empréstimo de 50.000.000$00 para 
investimentos municipais totalizando 358.000.0000$00.

4. Integra ainda o serviço da divida o montante de 28.064.838$00 que suporta os juros correspondentes de todo o serviço da divida do ano de 2024. 

Artigo 40º

Fontes de financiamento

1. O orçamento municipal retificativo para o ano de 2024 é suportado pelas seguintes e principais fontes de financiamento:

a) Receitas próprias correntes, no montante de 343.902.543$00, que incluem impostos, segurança social, transferências e outras receitas;

b) Receitas de Capital no valor de 221.198.277$00, que incluem transferências de 215.898.277$00 da administração pública, 300.000$00 da 
cooperação descentralizada e transferências de 5.000.000$00 de capital da parceria com o sector privado da categoria de outras receitas;

c) Ativos Não Financeiros de 95.000.000$00;

d) Empréstimo bancário de logo prazo para investimentos de 50.000.000$00;

e) Receitas Próprias do SAAS de 66.809.175$00.

2. Podem, no entanto, ser colocados a disposição do Município, outros recursos por parte do Estado, para além do Fundo do Financiamento dos 
Municípios, do Fundo do Ambiente, Fundo do Turismo, Fundo de Manutenção Rodoviária ou outras transferências, conforme previsto no RFAL.

Artigo 4º

Revogação

É revogado o artigo 21º - Créditos de curto prazo, já que, como medida de controlo de suporte do défice orçamental, não se mostra necessária 
para a execução do orçamento retificativo.

Artigo 5º

Entrada em vigor

A presente deliberação entra em vigor logo após a sua aprovação e publicação no Boletim Oficial e tem efeitos retroativos a partir do dia 01 
de janeiro de 2024

Assembleia Municipal do Porto Novo, aos 20 de setembro de 2024. — A Presidente da Assembleia Municipal do Porto Novo, Maria Jaqueline 
Lima Rocha Mota.
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CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO NOVO
ORÇAMENTO RETIFICATIVO 2024

MAPA III - Despesas de funcionamento e de investimento, segundo uma classificção funcional

Funcionamento Investimento 

TOTAL 264 208 181 445 892 639 710 100 820

07.00

07.00.01 Serviços Públicos gerais 238 504 050 4 800 000 243 304 050
07.00.01.03.01 Administração de pessoal 159 698 507 0 159 698 507

07.00.01.03.03 Aquisição de bens e serviços 44 798 000 0 44 798 000

07.00.01.07.01 Transação da dívida pública 28 664 838 0 28 664 838

07.00.01.08.00 Transferençias Interinstitucionais 500 000 0 500 000

07.00.01.08.01 Não especificados 4 842 705 0 4 842 705

07.00.01.08.02 Aquisição de Equipamentos Administrativos 0 2 500 000 2 500 000

07.00.01.08.03 Aquisição de Outras máquinas e equipamentos - Aquisição 0 0 0

07.00.01.01.01 Reforço da Capacidade Institucional da Câmara Municipal 0 2 000 000 2 000 000

07.00.01.01.02 Manutenção e Atualizaçao do Site e Redes Sociais da Câmara Municipal 0 300 000 300 000

07.00.01.03.03 Aquisição de aplicações Informaticos 0 0 0

07.00.03 Segurança e ordem pública 0 7 550 000 7 550 000

07.00.03.02 Melhoria da capacidade técnica e institucional dos Serviços de Prot. Civil 0 3 550 000 3 550 000

07.00.03.03 Aquisição de Materiais e Equipamentos para Parque Auto 0 4 000 000 4 000 000

07.00.04 Assuntos económicos 0 61 050 000 61 050 000
07.00.04.02.01 Apoiosaos aos agricultores na Modernização do Sector Agricola 0 1 000 000 1 000 000

07.00.04.02.01 Projeto Hidroagricola de Lagedos 0 0 0

07.00.04.02.05 Apoios aos Pequenos Projetos do Agronegocio e Pecuária 0 600 000 600 000

07.00.04.07.04 Apoios Institucionais aos Projetos de desenvolvimento Rural 0 550 000 550 000

07.00.04.08.02 Empoderamento dos operadores do  Sector da Pesca 0 3 000 000 3 000 000

07.00.04.08.02 Projeto FEPASSA 0 1 000 000 1 000 000

07.00.04.08.02 Apoios aos Pescadores na Modernização dos seus Equipamentos de Faina 0 900 000 900 000

07.00.04.08.02 Construção do Parque Infantil 0 7 000 000 7 000 000

07.00.04.09.00 Promoção/ Formação do Turismo no Concelho 0 2 000 000 2 000 000

07.00.04.09.00 Apoio as atividades Geradores de Rendimento 0 3 000 000 3 000 000

07.00.04.09.01 Apoios Institucionais na Instalação de empresas 0 0 0

07.00.04.03 2ª e 3ª  Fase da Requalificação Turistica da Praia Balnear de Curraletes 0 39 000 000 39 000 000

07.00.04.03 Promoção Turistica das Festas de São João 0 2 000 000 2 000 000

07.00.04.06 Participação do Municipio em Eventos de Promoçõa Turistica 0 1 000 000 1 000 000

07.00.05 Protecção ambiental 0 88 018 623 88 018 623
07.00.05.06.00 Criação e manutenção espaços verdes e de Lazer 0 13 500 000 13 500 000

07.00.05.06.00 aquisição de Paineis Solares para Edificios Municipais 0 0 0

07.00.05.06.00 Projeto de Electrificação com Energias Renovaveís 0 3 000 000 3 000 000

07.00.05.06.00 Melhoria do Sistema de Saneamento Básico 0 10 411 634 10 411 634

07.00.05.001 Construção de Casas de Banho 0 17 606 989 17 606 989

07.00.05.001
Construção de WC no Concelho - Projeto de Agua e Saneamento de Santo 
Antão 0 10 000 000 10 000 000

07.00.05.06.00 
Requalificação e manutenção de espaços publicos e edificios 
municipais 0 10 000 000 10 000 000

07.00.05.06.00 Reabilitação de Miradouros 0 3 000 000 3 000 000

07.00.05.06.00 Informação e Sensibilização Ambiental 0 1 500 000 1 500 000

07.00.05.06.00 Apoio a conservação de Tartarugas Marinhas 0 200 000 200 000

07.00.05.06.00 
Apoio a Grupos Recreativos para realização de campanhas limpeza

0 550 000 550 000

Classificação 
Funicional 

(C.F.)
Descrição

Orçamento
Total

TOTAL DAS DESPESAS POR CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
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07.00.05.06.00   Manutenção, reabilitação e iluminação de cemitérios 0 500 000 500 000

07.00.05.05
Deslocalização e Conversão de Chiqueiros em Pocilgas para Atividades de 
Suinicultura e Construção de Matadouro Municipal 0 10 000 000 10 000 000

07.00.05.06 Aquisição de Viaturas para os Serviços Municipais 0 7 000 000 7 000 000

07.00.05.05.00 Reabilitação da Lixeira Municipal 0 750 000 750 000

07.00.06 Habitação e desenvolvimento urbanístico 0 144 024 016 125 229 654
07.00.06.03  Requalificação Urbana, Turistica e Ambiental no Concelho 0 60 000 000 60 000 000

07.00.06.02 Redes e Ligações Dominiciliárias de Agua 0 12 000 000 12 000 000

07.00.06.02 Elaboração de Planos Urbanísticos 0 5 000 000 5 000 000

07.00.06.02 Aquisição de GPS para Topografia 0 2 000 000 2 000 000

07.00.06.06.00 Construção de Reservatórios de Agua 0 2 000 000 2 000 000

07.00.06.06.00 Manutenção de estradas Municipais 0 6 000 000 6 000 000

07.00.06.05 Regeneração do Habitat 0 15 000 000 15 000 000

07.00.06.05
Reabilitação de Habitações - Programa de Requalificação, 
Reabilitação e Acessibilidades - PRRA (Eixo II, Linha 1,2 0 0 0

07.00.06.06.00 Sinalização Rodoviária da Cidade 0 1 500 000 1 500 000
07.00.06.05 Programa Esdob Compó Bó Casa 0 12 500 000 12 500 000

07.00.06.06.00 
Construção do Muro de Proteção Torrencial Junto da Aldeia Cultural 
«Nos Reíz» 0 5 229 654 5 229 654

07.00.06.06.00 
Reabilitação e requalificação de estradas Carroçaveis, Caminhos Vicinais e 
acessos 0 4 000 000 4 000 000

07.00.06.04.00 Reforço do Sistema Energético no Concelho 0 18 794 362 18 794 362

07.00.07 Saúde 0 4 500 000 1 500 000

07.00.07.06 Reabilitação e Construção de USB ´s e Residências de Enfermeiros 0 1 500 000 1 500 000

07.00.07.06 Promoção da Saúde no Municipio 0 3 000 000 3 000 000

07.00.08 Serviços culturais, Desportivas, recreativos e religiosos 0 96 700 000 96 700 000
07.00.08.01.00 Dinamização da Cultura Local 0 37 000 000 37 000 000

07.00.08.02.00 Construção de Fitnesse Parque 0 0 0

07.00.08.05 Reabilitação, Construção e Conclusão de Infraestruturas Desportivas 0 43 800 000 43 800 000

07.00.08 Promoção do Ensino da Musica 0 600 000 600 000

07.00.08.04.01 Apoios as Confições Religiosas 0 2 500 000 2 500 000

07.00.08.01.00 Promoção do Desporto no Municipio 0 6 000 000 6 000 000

07.00.08.01.00 Instalações de Centros Multiusos e Praças Digitais 0 1 000 000 1 000 000

07.00.08.02.00 Promoção de atividades Juvenis de Lazer e Integração Social 0 4 300 000 4 300 000

07.00.08.04 Funcionamento de ATL e CRM 0 1 500 000 1 500 000

07.00.09 Educação 0 24 250 000 24 250 000
07.00.09.01 Promoção do Acesso a Educação 0 13 000 000 13 000 000

07.00.09.01.01 Reabiltação da Rede de Insfraestruturas Escolar 0 6 000 000 6 000 000

07.00.09.02.02 aquisição de Autocarro para Transporte Escolar 0 0 0

07.00.09.08 Promoção da Formação Profissional 0 4 000 000 4 000 000

07.00.09.08.00 
Reabilitação do Espaço para a Instalação da Sala de Leitura na 
Cidade 0 1 250 000 1 250 000

07.00.10 Protecção social 25 704 131 15 000 000 40 704 131
07.00.10.03 Sobrevivência 1 462 869 0 1 462 869

07.00.10.07.00 Exclusão social 1 400 000 15 000 000 16 400 000

07.00.10.08.00 Construção de Parque Infantil 0 0 0

07.00.10.09.00 Outros não especificados de protecção social 22 841 262 0 22 841 262
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CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO NOVO
ORÇAMENTO RETIFICATIVO 2024

Funcionamento Investimento

TOTAL 66 809 175 0 66 809 175

01 RECEITAS 66 809 175 0 66 809 175

01.01 Impostos 6 622 570 0 6 622 570

01.01.04 Impostos sobre bens e serviços 6 622 570 0 6 622 570

01.01.04.01.01 Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) 6 622 570 0 6 622 570

01.02 Segurança Social 952 830 0 1 905 660

01.02.01 Contribuições para a segurança social 952 830 0 952 830

01.02.01.01 Taxa social única (8%) 952 830 0 952 830

01.04 Outras receitas 59 233 775 0 52 752 589

01.04.02 Venda de bens e serviços 45 150 469 0 45 150 469

01.04.02.01.07 Venda de água 44 150 469 0 44 150 469

01.04.02.01.09 Outras 1 000 000 0 1 000 000

01.04.02.02 Taxas de prestação de serviços 7 602 120 0 7 602 120

01.04.02.02.01 Prestação de serviços 3 802 000 0 3 802 000

01.04.02.02.01.01.01 
Taxa de construção, manutenção ou reforço de infra-
estruturas urbanísticas e de saneamento 2 252 000 0 2 252 000

01.04.02.02.01.03.02 Taxa pela conservação e tratamento de esgotos 1 200 000 0 1 200 000

01.04.02.02.01.09.09 Outras taxas 350 000 0 350 000

01.04.02.03 Taxas de outros serviços 3 800 120 0 3 800 120

01.04.02.03.09 Outros 3 800 120 0 3 800 120

01.04.03 Multas e outras penalidades 400 000 0 400 000

01.04.03.06 Juros de mora 350 000 0 350 000

01.04.03.07 Multas e outras penalidades 50 000 0 50 000

01.04.04 Outras Transferências 3 000 000 0 3 000 000

01.04.04.01 Correntes 3 000 000 0 3 000 000

01.04.05 Outras Receitas diversas e não especificadas 3 081 186 0 3 081 186

01.04.05.02 Reposição não abatidas nos pagamentos 3 081 186 0 3 081 186

O Director dos SAAS O Presidente da Câmara Municipal

_______________________________________________ ___________________________________

MAPA IV-  Receitas dos  Serviços Autónomos Municipais, segundo uma classificação orgânica e económica

Classificação 
Económica (C.E.)

Descrição
Dotação

Total Geral
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1940     II   Série    —    NO  233  «B.O.»    da   República    de   Cabo   Verde    —    19    de   dezembro  de     2024      

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO NOVO
ORÇAMENTO RETIFICATIVO 2024

Unidade orgânica

SAAS

TOTAL 66 809 175 66 809 175
02 DESPESAS 66 809 175 66 809 175
02.01 Despesas com pessoal 15 018 523 15 018 523

02.01.01 Remunerações certas e permanentes 9 983 086 9 983 086
02.01.01.01 Remunerações e abonos
02.01.01.01.02 Pessoal do quadro 1 908 432 1 908 432
02.01.01.01.03 Pessoal contratado 6 192 132 6 192 132
02.01.01.02.01 Gratificações permanentes 1 180 410 1 180 410
02.01.01.02.05 Horas extraordinárias 502 112 502 112
02.01.01.02.06 Alimentação e alojamento 50 000 50 000
02.01.01.02.07 Formação 100 000 100 000
02.01.01.02.09 Outros suplementos e abonos 50 000 50 000
02.01.02 Segurança Social 5 035 437 5 035 437
02.01.02.01 Segurança social dos agentes do Município 4 955 437 4 955 437
02.01.02.01.02 Encargos com a saúde 30 000 30 000
02.01.02.01.04 Seguros de acidentes no trabalho e doenças profissionais 50 000 50 000
02.02 Aquisição de bens e serviços 49 587 116 49 587 116
02.02.01 Aquisição de bens 6 138 000 6 138 000
02.02.01.00.04 Roupa, vestuário e calçado 200 000 200 000
02.02.01.00.05 Material de escritório 450 000 450 000
02.02.01.00.09 Material de transporte – peças 800 000 800 000
02.02.01.01.02 Combustíveis e lubrificantes 2 688 000 2 688 000
02.02.01.01.03 Material de limpeza, higiene e conforto 100 000 100 000
02.02.01.01.04 Material de conservação e reparação 1 650 000 1 650 000
02.02.01.09.09 Outros bens 250 000 250 000
02.02.02 Aquisição de serviços 43 449 116 43 449 116
02.02.02.00.02 Conservação e reparação de bens 150 000 150 000
02.02.02.00.03 Comunicações 178 000 178 000
02.02.02.00.05 Água 39 593 660 39 593 660
02.02.02.00.06 Energia eléctrica 1 545 616 1 545 616
02.02.02.00.07 Publicidade e propaganda 35 000 35 000
02.02.02.00.08 Representação dos serviços 30 000 30 000
02.02.02.00.09 Deslocações e estadas 120 000 120 000
02.02.02.01.04 Outros encargos da dívida 20 000 20 000
02.02.02.09.09 Outros serviços 1 776 840 1 776 840
02. 08 Outras despesas 2 203 536 2 203 536
02.08.01 Seguros 95 000 95 000
02.08.02 Outras despesas 2 008 536 2 008 536
02.08.05 Restituições 100 000 100 000

O Director dos SAAS O Presidente da Câmara Municipal

____________________________________________ ___________________________________

MAPA V- Despesas dos Serviços Autónomos Municipais, segundo uma classificação económica e orgânica

Classificação 
Económica (C.E.)

Descrição Total Geral
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II    Série    —    NO    233   «B.O.»      da   República      de    Cabo   Verde     —     19     de      dezembro   de    2024   1941       

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO NOVO

ORÇAMENTO RETIFICATIVO 2024

Classificação 
Funicional 

(C.F.)
Descrição Orçamento 

Funcionamento Total

TOTAL 66 809 175 66 809 175

07.00

07.00.01 Serviços Públicos gerais 22 981 899 22 981 899

07.00.01.03.01 Administração de pessoal 9 983 086 9 983 086

07.00.01.08 Outros não especificados 12 998 813 12 998 813

07.00.04 Assuntos económicos 4 233 616 4 233 616

07.00.04.03 Combustível e energia 4 233 616 4 233 616

07.00.06 Habitação e desenvolvimento urbanístico 39 593 660 39 593 660

07.00.06.03 Abastecimento de água 39 593 660 39 593 660

O Director do SAAS O Presidente da Câmara Municipal

____________________________________________ _______________________________

MAPA VI - Despesas dos Serviços Autónomos Municipais, segundo uma classificação funcional

TOTAL DAS DESPESAS POR CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO NOVO
ORÇAMENTO RETIFICATIVO 2024

Município
Serviços 

Autónomos

Receitas Correntes 343 902 543 66 809 175 410 711 718 0 410 711 718 56,50%

01.01 Impostos 41 550 000 6 622 570 48 172 570 0 48 172 570 6,63%

01.02 Segurança Social 300 000 952 830 1 252 830 0 1 252 830 0,17%

01.03 Transferências 245 286 656 0 245 286 656 0 245 286 656 33,74%

01.04 Outras receitas 56 765 887 59 233 775 115 999 662 0 115 999 662 15,96%

01.03 Receitas de capital 0 0 0 316 198 277 316 198 277 43,50%

01.03 Transferências 0 0 0 216 198 277 216 198 277 29,74%

01.04 Outras receitas 0 0 0 5 000 000 5 000 000 0,69%

03.02 Activos financeiros 0 0 0 0 0 0,00%

03.03 Passivos financeiros 0 0 0 0 0 0,00%

03.01 Activos não Financeiros 0 0 0 95 000 000 95 000 000 13,07%

TOTAL DAS RECEITAS 343 902 543 66 809 175 410 711 718 316 198 277 726 909 995 100,0%

Despesas Correntes 264 208 181 66 809 175 331 017 356 107 300 000 438 317 356 56,42%

02.01 Despesas com pessoal 159 698 507 15 018 523 174 717 030 0 174 717 030 22,49%

02.02 Aquisição de bens e serviços 44 798 000 49 587 116 94 385 116 5 000 000 99 385 116 12,79%

02.03 Consumo de capital fixo 0 0 0 0 0 0,00%

02.04 Juros e outros encargos 28 664 838 0 28 664 838 0 28 664 838 3,69%

02.05 Subsídios 0 0 0 0 0 0,00%

02.06 Transferências 500 000 0 500 000 0 500 000 0,06%

02.07 Benefícios Sociais 25 704 131 0 25 704 131 0 25 704 131 3,31%

02. 08 Outras despesas 4 842 705 2 203 536 7 046 241 102 300 000 109 346 241 14,07%

01.03 Despesas de Capital 0 0 0 338 592 639 338 592 639 43,58%

03.02 Activos financeiros 0 0 0 0 0 0,00%

03.03 Passivos financeiros 0 0 0 0 0 0,00%

03.01 Activos não Financeiros 0 0 0 338 592 639 338 592 639 43,58%
TOTAL DAS DESPESAS 264 208 181 66 809 175 331 017 356 445 892 639 776 909 995 100,0%

O Presidente da Câmara Municipal

_______________________________

MAPA VII - Orçamento consolidado das receitas correntes e de capital e das despesas de funcionamento do Município e dos Serviços
Autónomos Municipais, segundo uma classificação económica

C.E. Capítulo/Grupo
Importância

Sub Total Investimentos Total
Peso 

Orçamento 
%
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CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO NOVO
ORÇAMENTO RETIFICATIVO 2024

Descrição
Administração 

directa
Serviços Autónomos Total

Total 710 100 820 66 809 175 776 909 995
Das Despesas por Classificação Funcional
Serviços Públicos gerais 247 304 050 22 981 899 270 285 949

Administração de pessoal 159 698 507 9 983 086 169 681 593
Outros serviços gerais 44 798 000 0 44 798 000
Serviços Públicos Gerais não especificados 500 000 0 500 000
Não especificados 4 842 705 0 4 842 705
Transações da dívida pública 28 664 838 0 28 664 838
Outros não especificados 0 12 998 813 12 998 813

Aquisição de Equipamentos Administrativos 2 500 000 0 2 500 000

Aquisição de de Materiais e Equipamentos para o Parque Auto 4 000 000 0 4 000 000
Reforço da capacidade institucional da Câmara Municipal 2 000 000 0 2 000 000
Manutenção e Atualização do Site e Redes Sociais da Câmara Municipal 300 000 0 300 000

Aquisição de Aplicações Informaticos 0 0 0
Segurança e ordem pública 3 550 000 0 3 550 000

Proteção Civil 3 550 000 0 3 550 000
Assuntos económicos 82 844 362 4 233 616 87 077 978

Combustível e energia 0 4 233 616 4 233 616
Turismo 51 000 000 0 51 000 000
Energia 21 794 362 0 21 794 362
Agricultura, silvicultura, caça e pesca 7 050 000 0 7 050 000
Industria 3 000 000 0 3 000 000

Protecção ambiental 43 356 989 0 43 356 989
Proteção Ambietal 43 356 989 0 43 356 989

Infraestruturação 139 391 288 39 593 660 178 984 948
Ordenamento Território 7 000 000 0 7 000 000
Saneamento Básico 21 661 634 0 21 661 634
Gestão Recursos Hidricos 14 000 000 39 593 660 53 593 660
Infra-estruturas e transportes 36 729 654 36 729 654
Requalificação Urbana 60 000 000 0 60 000 000

Saúde 4 500 000 0 4 500 000
Outros não especificados 4 500 000 0 4 500 000
Serviços culturais, recreativos e religiosos 94 200 000 0 94 200 000

Desporto 49 800 000 0 49 800 000
Dinamização Cultura 37 600 000 0 37 600 000
Serviços culturais, recreativos e religiosos não especificados 6 800 000 0 6 800 000

Educação 24 250 000 0 24 250 000
Outros não especificados de educação 24 250 000 0 24 250 000
Protecção social 70 704 131 0 70 704 131

Sobrevivência 1 462 869 0 1 462 869
Beneficios de Assistência Social 1 400 000 0 1 400 000
Habitação 27 500 000 0 27 500 000
Inclusão social 17 500 000 0 17 500 000
Outros não especificados de protecção social 22 841 262 0 22 841 262

O Presidente da Câmara Municipal

_______________________________

MAPA IX - Orçamento consolidado das despesas do Município e dos Serviços Autónomos Municipais, segundo uma
classificação funcional

https://kiosk.incv.cv 37E301C9-BD7B-4D5A-AFA5-CB6694AA1C62



1944     II   Série    —    NO  233  «B.O.»    da   República    de   Cabo   Verde    —    19    de   dezembro  de     2024      
C

Â
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
O

 P
O

R
TO

 N
O

V
O

O
R

Ç
A

M
EN

TO
 R

ET
IF

IC
A

TI
V

O
 2

02
4

O
rç

am
en

to
M

un
ic

ip
al

Te
so

ur
o

C
oo

pe
ra

çã
o 

D
es

ce
nt

ra
liz

ad
a

Pa
rc

er
ia

 S
ec

to
r 

Pr
iv

ad
o

D
on

at
iv

o
Em

pr
és

tim
o 

Ba
nc

ár
io

TO
TA

L 
IN

V
ES

TI
M

EN
TO

S
44

5 
89

2 
63

9
17

4 
69

4 
36

2
21

5 
89

8 
27

7
30

0 
00

0
5 

00
0 

00
0

0
50

 0
00

 0
00

10
0%

1
TR

A
N

SV
ER

SA
L

50
 1

56
 9

89
10

 1
50

 0
00

40
 0

06
 9

89
0

0
0

0
11

,2
%

1
02

Ju
ve

nt
ud

e
6 

80
0 

00
0

6 
80

0 
00

0
0

0
0

0
0

1,
5%

1
02

.0
8.

02
 

In
sta

la
çõ

es
 d

e 
Ce

nt
ro

s M
ul

tiu
so

 e
 P

ra
ça

s d
ig

ita
s

1 
00

0 
00

0
1 

00
0 

00
0

0
0

0
0

0
0,

2%
02

.0
8.

02
Fu

nc
io

na
m

en
to

 d
e A

TL
 e 

CR
M

1 
50

0 
00

0
1 

50
0 

00
0

0
0

0
0

0
0,

3%
02

.0
8.

02
 

Pr
om

oç
ão

 A
tiv

id
ad

es
 Ju

ve
ni

s d
e l

az
er

 e
 d

e 
in

te
gr

aç
ão

 so
ci

al
4 

30
0 

00
0

4 
30

0 
00

0
0

0
0

0
0

1,
0%

1
04

A
m

bi
en

te
43

 3
56

 9
89

3 
35

0 
00

0
40

 0
06

 9
89

0
0

0
0

9,
7%

1
03

.0
1.

01
.0

1.
06

.0
1

Cr
ia

çã
o 

e m
an

ut
en

çã
o 

de
 es

pa
ço

s v
er

de
s e

 d
e 

La
ze

r 
13

 5
00

 0
00

1 
50

0 
00

0
12

 0
00

 0
00

0
0

0
0

3,
0%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
Co

ns
tru

ça
o 

de
 C

as
as

 d
e 

Ba
nh

o 
e 

Sa
ni

tá
rio

s
17

 6
06

 9
89

1 
10

0 
00

0
16

 5
06

 9
89

0
0

0
0

3,
9%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
D

es
lo

ca
liz

aç
ão

 e
 C

on
ve

rs
ão

 d
e 

Ch
iq

ue
iro

s e
m

 P
oc

ilg
as

 p
ar

a 
A

tiv
id

ad
es

 
de

 S
ui

ni
cu

ltu
ra

 e 
Co

ns
tru

çã
o 

de
 M

at
ad

ou
ro

 M
un

ic
ip

al
10

 0
00

 0
00

0
10

 0
00

 0
00

0
0

0
0

2,
2%

02
.0

8.
02

In
fo

rm
aç

ão
 e

 S
en

sib
ili

za
çã

o 
A

m
bi

en
ta

l
1 

50
0 

00
0

0
1 

50
0 

00
0

0
0

0
0

0,
3%

02
.0

8.
02

A
po

io
 a

 c
on

se
rv

aç
ão

 d
e 

Ta
rta

ru
ga

s M
ar

in
ha

s
20

0 
00

0
20

0 
00

0
0

0
0

0
0

0,
0%

02
.0

8.
02

A
po

io
 a

 G
ru

po
s R

ec
re

at
iv

os
 p

ar
a 

re
al

iz
aç

ão
 d

e 
ca

m
pa

nh
as

 li
m

pe
za

55
0 

00
0

55
0 

00
0

0
0

0
0

0
0,

1%
2

BO
A

 G
O

V
ER

N
A

Ç
Ã

O
12

 3
50

 0
00

12
 3

50
 0

00
0

0
0

0
0

2,
8%

2
01

M
od

er
ni

za
çã

o 
ad

m
in

ist
ra

tiv
a

8 
80

0 
00

0
8 

80
0 

00
0

0
0

0
0

0
2,

0%
2

03
.0

1.
01

.0
3.

09
.0

1
Re

fo
rç

o 
da

 c
ap

ac
id

ad
e i

ns
tit

uc
io

na
l d

a 
Câ

m
ar

a 
M

un
ic

ip
al

2 
00

0 
00

0
2 

00
0 

00
0

0
0

0
0

0
0,

4%

03
.0

1.
01

.0
3.

09
.0

1
M

an
ut

en
çã

o 
e A

tu
al

iz
aç

ão
 d

o 
Si

te
 e

 R
ed

es
 S

oc
ia

is 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
30

0 
00

0
30

0 
00

0
0

0
0

0
0

0,
1%

03
.0

1.
01

.0
2.

04
.0

1
A

qu
isi

çã
o 

de
 M

at
er

ia
is 

e 
Eq

ui
pa

m
en

to
s p

ar
a 

o 
Pa

rq
ue

 A
ut

o
4 

00
0 

00
0

4 
00

0 
00

0
0

0
0

0
0

0,
9%

03
.0

1.
01

.0
2.

03
.0

1
A

qu
isi

çõ
es

 d
e 

eq
ui

pa
m

en
to

s A
dm

in
ist

ra
tiv

os
 

2 
50

0 
00

0
2 

50
0 

00
0

0
0

0
0

0
0,

6%
2

04
Se

gu
ra

nç
a

3 
55

0 
00

0
3 

55
0 

00
0

0
0

0
0

0
0,

8%
2

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
  R

ea
bi

lit
aç

ão
 d

os
 B

al
ne

ár
io

s e
 W

C 
do

 Q
ua

rte
l d

os
 B

om
be

iro
s

1 
00

0 
00

0
1 

00
0 

00
0

0
0

0
0

0,
2%

2
02

.0
8.

02
 

  M
el

ho
ria

 d
a 

ca
pa

ci
da

de
 té

cn
ic

a 
e 

in
sti

tu
ci

on
al

 d
os

 S
er

vi
ço

s d
e P

ro
t. 

Ci
vi

l
2 

55
0 

00
0

2 
55

0 
00

0
0

0
0

0
0,

6%
3

C
A

PI
TA

L 
H

U
M

A
N

O
11

6 
15

0 
00

0
56

 8
94

 4
40

24
 5

55
 5

60
0

5 
00

0 
00

0
0

29
 7

00
 0

00
26

,0
%

3
01

Ed
uc

aç
ão

20
 2

50
 0

00
11

 6
94

 4
40

8 
55

5 
56

0
0

0
0

0
4,

5%
2

02
.0

8.
02

 
Pr

om
oç

ão
 d

o 
A

ce
ss

o 
à 

ed
uc

aç
ão

13
 0

00
 0

00
7 

44
4 

44
0

5 
55

5 
56

0
0

0
0

0
2,

9%
03

.0
1.

01
.0

1.
06

.0
1

Re
ab

ilt
aç

ão
 d

a 
Re

de
 d

e 
In

sf
ra

es
tru

tu
ra

s E
sc

ol
ar

6 
00

0 
00

0
3 

00
0 

00
0

3 
00

0 
00

0
0

0
0

0
1,

3%
03

.0
1.

01
.0

1.
06

.0
1

Re
ab

ili
ta

çã
o 

do
 E

sp
aç

o 
pa

ra
 a

 In
sta

la
çã

o 
da

 S
al

a 
de

 L
ei

tu
ra

 n
a 

Ci
da

de
1 

25
0 

00
0

1 
25

0 
00

0
0

0
0

0
0

0,
3%

3
02

D
es

po
rt

o
49

 8
00

 0
00

10
 1

00
 0

00
10

 0
00

 0
00

0
0

0
29

 7
00

 0
00

11
,2

%

1
03

.0
1.

01
.0

1.
06

.0
1

Re
ab

ili
ta

çã
o,

 C
on

str
uç

ão
 e

 C
on

cl
us

ão
 d

e 
In

fra
es

tru
tu

ra
s D

es
po

rti
va

s
43

 8
00

 0
00

4 
10

0 
00

0
10

 0
00

 0
00

0
0

0
29

 7
00

 0
00

9,
8%

02
.0

8.
02

 
Pr

om
oç

ão
 d

o 
D

es
po

rto
 n

o 
M

un
íc

ip
io

6 
00

0 
00

0
6 

00
0 

00
0

0
0

0
0

1,
3%

3
03

Em
pr

eg
o 

e 
fo

rm
aç

ão
 p

ro
fis

sio
na

l
4 

00
0 

00
0

4 
00

0 
00

0
0

0
0

0
0

0,
9%

1
02

.0
8.

02
Pr

om
oç

ão
 d

a 
Fo

rm
aç

ão
 e

 E
stá

gi
os

 P
ro

fis
sio

na
l 

4 
00

0 
00

0
4 

00
0 

00
0

0
0

0
0

0
0,

9%
3

04
C

ul
tu

ra
37

 6
00

 0
00

27
 6

00
 0

00
5 

00
0 

00
0

0
5 

00
0 

00
0

0
0

8,
4%

1
02

.0
8.

02
 

D
in

am
iz

aç
ão

 d
a 

Cu
ltu

ra
 L

oc
al

37
 0

00
 0

00
27

 0
00

 0
00

5 
00

0 
00

0
0

5 
00

0 
00

0
0

0
8,

3%
02

.0
8.

02
Pr

om
oç

ão
 d

o 
en

sin
o 

de
 m

us
ic

a
60

0 
00

0
60

0 
00

0
0

0
0

0
0,

1%%

M
A

PA
 X

 - 
Pr

og
ra

m
a 

de
 In

ve
st

im
en

to
s P

úb
lic

os
 M

un
ic

ip
ai

s, 
es

tr
ut

ur
ad

o 
po

r:
 P

ro
gr

am
as

, s
ub

-p
ro

gr
am

as
 e

 p
ro

je
ct

os

Ei
xo

s
Pr

og
Su

bp
r

C
E

Pr
oj

et
os

To
ta

l G
er

al

Fo
nt

e 
de

 fi
na

nc
ia

m
en

to

https://kiosk.incv.cv 37E301C9-BD7B-4D5A-AFA5-CB6694AA1C62



II    Série    —    NO    233   «B.O.»      da   República      de    Cabo   Verde     —     19     de      dezembro   de    2024   1945       
O

rç
am

en
to

M
un

ic
ip

al
Te

so
ur

o
C

oo
pe

ra
çã

o 
D

es
ce

nt
ra

liz
ad

a
Pa

rc
er

ia
 S

ec
to

r 
Pr

iv
ad

o
D

on
at

iv
o

Em
pr

és
tim

o 
Ba

nc
ár

io

%
Ei

xo
s

Pr
og

Su
bp

r
C

E
Pr

oj
et

os
To

ta
l G

er
al

Fo
nt

e 
de

 fi
na

nc
ia

m
en

to

3
05

01
Sa

úd
e

4 
50

0 
00

0
3 

50
0 

00
0

1 
00

0 
00

0
0

0
0

0
1,

0%
03

.0
1.

01
.0

1.
06

.0
1

  R
ea

bi
lit

aç
ão

 e 
Co

ns
tru

çã
o 

de
 U

SB
 ´s

 e 
Re

sid
ên

ci
as

 d
e E

nf
er

m
ei

ro
s

1 
50

0 
00

0
1 

50
0 

00
0

0
0

0
0

0
0,

3%
02

.0
8.

02
 

  P
ro

m
oç

ão
 d

e S
aú

de
 n

o 
M

un
ic

ip
io

3 
00

0 
00

0
2 

00
0 

00
0

1 
00

0 
00

0
0

0
0

0
0,

7%
4

C
O

M
PE

TI
V

ID
A

D
E

61
 0

50
 0

00
18

 0
50

 0
00

40
 7

00
 0

00
30

0 
00

0
0

0
2 

00
0 

00
0

13
,7

%
4

01
A

gr
ic

ul
tu

ra
3 

15
0 

00
0

2 
85

0 
00

0
0

30
0 

00
0

0
0

0
0,

7%
1

02
.0

8.
02

  A
po

io
s a

os
 P

eq
ue

no
s P

ro
je

to
s d

o 
A

gr
on

eg
óc

io
 e 

Pe
cu

ár
ia

60
0 

00
0

60
0 

00
0

0
0

0
0

0
0,

1%
02

.0
8.

02
  P

ro
je

to
 F

EP
A

SA
1 

00
0 

00
0

70
0 

00
0

0
30

0 
00

0
0

0
0

0,
2%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
  A

po
io

s I
ns

tit
uc

io
na

is 
ao

s P
ro

je
to

s d
e D

es
en

vo
lv

im
en

to
 R

ur
al

55
0 

00
0

55
0 

00
0

0
0

0
0

0
0,

1%
03

.0
1.

01
.0

1.
06

.0
1

A
po

io
s a

os
 a

gr
ic

ul
to

re
s n

a 
M

od
er

ni
za

çã
o 

do
 S

et
or

 A
gr

íc
ol

a
1 

00
0 

00
0

1 
00

0 
00

0
0

0
0

0,
2%

4
02

Pe
sc

a
3 

90
0 

00
0

1 
20

0 
00

0
70

0 
00

0
0

0
0

2 
00

0 
00

0
0,

9%
1

03
.0

1.
01

.0
2.

04
.0

1
Em

po
de

ra
m

en
to

 d
o 

 S
ec

to
r d

a 
Pe

sc
a 

3 
00

0 
00

0
1 

00
0 

00
0

0
0

0
0

2 
00

0 
00

0
0,

7%

03
.0

1.
01

.0
2.

04
.0

1
A

po
io

s a
os

 P
es

ca
do

re
s n

a M
od

er
ni

za
çã

o 
do

s s
eu

s E
qu

ip
am

en
to

s d
e 

Fa
in

a
90

0 
00

0
20

0 
00

0
70

0 
00

0
0

0
0

0
0,

2%

4
03

Tu
ri

sm
o 

51
 0

00
 0

00
11

 0
00

 0
00

40
 0

00
 0

00
0

0
0

0
11

,4
%

1
02

.0
8.

02
 

Pr
om

oç
ão

Tu
ris

tic
a 

da
s F

es
ta

s  
de

 R
om

ar
ia

s
2 

00
0 

00
0

1 
00

0 
00

0
1 

00
0 

00
0

0
0

0
0

0,
4%

02
.0

8.
02

Pr
om

oç
ão

/ F
or

m
aç

ão
 d

o 
Tu

ris
m

o 
no

 C
on

ce
lh

o
2 

00
0 

00
0

2 
00

0 
00

0
0

0
0

0
0

0,
4%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
Co

ns
tru

çã
o 

do
 P

ar
qu

e I
nf

an
til

7 
00

0 
00

0
7 

00
0 

00
0

0
0

0
0

0
1,

6%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
2ª

 e 
3ª

  F
as

e d
a 

Re
qu

al
ifi

ca
çã

o 
Tu

ris
tic

a d
a 

Pr
ai

a 
Ba

ln
ea

r d
e C

ur
ra

le
te

s
39

 0
00

 0
00

0
39

 0
00

 0
00

0
0

0
0

8,
7%

02
.0

8.
02

Pa
rti

ci
pa

çã
o 

do
 M

un
ic

ip
io

 em
 E

ve
nt

os
 d

e P
ro

m
oç

ão
Tu

ris
tic

a
1 

00
0 

00
0

1 
00

0 
00

0
0

0
0

0
0

0,
2%

4
04

In
du

st
ri

a
3 

00
0 

00
0

3 
00

0 
00

0
0

0
0

0
0

0,
7%

1
02

.0
8.

02
 

A
po

io
 a

s a
tiv

id
ad

es
 G

er
ad

or
es

 d
e R

en
di

m
en

to
3 

00
0 

00
0

3 
00

0 
00

0
0

0
0

0
0

0,
7%

5
IN

FR
A

ES
TR

U
TU

R
A

Ç
Ã

O
16

1 
18

5 
65

0
54

 7
49

 9
22

92
 6

35
 7

28
0

0
0

13
 8

00
 0

00
36

,1
%

5
01

O
rd

en
am

en
to

 d
o 

te
rr

itó
ri

o
7 

00
0 

00
0

7 
00

0 
00

0
0

0
0

0
0

1,
6%

03
.0

1.
01

.0
2.

04
.0

1
  A

qu
isi

çã
o 

de
 G

PS
 p

ar
a T

op
og

ra
fia

2 
00

0 
00

0
2 

00
0 

00
0

0
0

0
0

0
0,

4%
02

.0
2.

02
.0

1.
03

.0
1

  E
la

bo
ra

çã
o 

de
 P

la
no

s U
rb

an
íst

ic
os

5 
00

0 
00

0
5 

00
0 

00
0

0
0

0
0

1,
1%

5
02

Sa
ne

am
en

to
 b

ás
ic

o
21

 6
61

 6
34

8 
25

5 
56

0
13

 4
06

 0
74

0
0

0
0

4,
9%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
  M

an
ut

en
çã

o,
 re

ab
ili

ta
çã

o 
e i

lu
m

in
aç

ão
 d

e c
em

ité
rio

s
50

0 
00

0
50

0 
00

0
0

0
0

0
0

0,
1%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
  M

an
ut

en
çã

o 
e R

ea
bi

lit
aç

ão
 d

a 
Li

xe
ira

 M
un

ic
ip

al
75

0 
00

0
75

0 
00

0
0

0
0

0
0

0,
2%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
  C

on
str

uç
ão

 d
e W

C 
no

 C
on

ce
lh

o 
- P

ro
je

to
 d

e A
gu

a 
e S

an
ea

m
en

to
 d

e 
Sa

nt
o 

A
nt

ão
10

 0
00

 0
00

0
10

 0
00

 0
00

0
0

0
0

2,
2%

03
.0

1.
01

.0
3.

09
.0

1
  M

el
ho

ria
 d

o 
Si

ste
m

a 
do

 S
an

ea
m

en
to

 B
ás

ic
o 

e S
an

itá
rio

 d
o 

M
un

ic
íp

io
10

 4
11

 6
34

7 
00

5 
56

0
3 

40
6 

07
4

0
0

0
2,

3%
5

03
G

es
tã

o 
do

s r
ec

ur
so

s h
íd

ri
co

s
14

 0
00

 0
00

2 
00

0 
00

0
12

 0
00

 0
00

0
0

0
0

3,
1%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
 E

xp
an

sã
o,

 R
ea

bi
lit

aç
ão

 e 
Co

ns
tru

çã
o 

de
 R

ed
es

 e 
Li

ga
çõ

es
 

D
om

in
ic

ili
ár

ia
s d

e A
gu

a
12

 0
00

 0
00

0
12

 0
00

 0
00

0
0

0
0

2,
7%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
  C

on
str

uç
ão

 d
e R

es
er

va
tó

rio
s d

e A
gu

a
2 

00
0 

00
0

2 
00

0 
00

0
0

0
0

0
0

0,
4%

5
04

In
fr

a-
es

tr
ut

ur
as

 e
 tr

an
sp

or
te

s
36

 7
29

 6
54

19
 5

00
 0

00
17

 2
29

 6
54

0
0

0
0

8,
2%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
  C

on
str

uç
ão

, R
eq

ua
lif

ic
aç

ão
 e 

M
an

ut
en

çã
o 

Es
pa

ço
s P

ub
lic

os
 e 

Ed
ifi

ci
os

 
M

un
ic

ip
ai

s
10

 0
00

 0
00

10
 0

00
 0

00
0

0
0

0
0

2,
2%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
  C

on
str

uç
ão

 d
o 

M
ur

o 
de

 P
ro

te
çã

o 
To

rre
nc

ia
l j

un
to

 d
a 

A
ld

ei
a C

ul
tu

ra
l 

«N
os

 R
eí

z»
5 

22
9 

65
4

0
5 

22
9 

65
4

0
0

0
0

1,
2%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
  R

ea
bi

lit
aç

ão
 e 

re
qu

al
ifi

ca
çã

o 
de

 E
str

ad
as

 C
ar

ro
ça

ve
is,

 C
am

in
ho

s 
V

ic
in

ai
s e

 A
ce

ss
os

  
4 

00
0 

00
0

3 
00

0 
00

0
1 

00
0 

00
0

0
0

0
0

0,
9%

03
.0

1.
01

.0
1.

06
.0

1
  R

ea
bi

lit
aç

ão
 e 

Co
ns

tru
çã

o 
de

 M
ira

do
ur

os
3 

00
0 

00
0

0
3 

00
0 

00
0

0
0

0
0

0,
7%

https://kiosk.incv.cv 37E301C9-BD7B-4D5A-AFA5-CB6694AA1C62



1946     II   Série    —    NO  233  «B.O.»    da   República    de   Cabo   Verde    —    19    de   dezembro  de     2024      

Or
çam

en
to

Mu
nic

ipa
l

Te
sou

ro
Co

op
era

ção
 

De
sce

ntr
ali

zad
a

Pa
rce

ria
 Se

cto
r 

Pr
iva

do
Do

na
tiv

o
Em

pr
ést

im
o 

Ba
nc

ári
o

%
Eix

os
Pr

og
Su

bp
r

CE
Pr

oje
tos

To
tal

 G
era

l

Fo
nte

 de
 fin

an
cia

me
nto

03
.01

.01
.02

.01
.01

.01
Aq

uis
içã

o d
e V

iat
ura

s p
ara

 os
 Se

rvi
ços

 M
un

ici
pai

s
7 0

00
 00

0
4 0

00
 00

0
3 0

00
 00

0
0

0
0

0
1,6

%

03
.01

.01
.01

.06
.01

  S
ina

liz
açã

o R
od

ov
iár

ia 
da 

Cid
ade

 
1 5

00
 00

0
1 5

00
 00

0
0

0
0

0
0

0,3
%

03
.01

.01
.01

.06
.01

  M
anu

ten
ção

  d
as 

Es
tra

das
 M

un
ici

pai
s

6 0
00

 00
0

1 0
00

 00
0

5 0
00

 00
0

0
0

0
0

1,3
%

5
05

En
erg

ia
21

 79
4 3

62
8 7

94
 36

2
13

 00
0 0

00
0

0
0

0
4,9

%
03

.01
.01

.01
.06

.01
  R

efo
rço

 do
 Si

ste
ma

 En
erg

éti
co 

no
 Co

nce
lho

 
18

 79
4 3

62
5 7

94
 36

2
13

 00
0 0

00
0

0
0

4,2
%

03
.01

.01
.02

.04
.01

  P
roj

eto
 de

 El
etr

ific
açã

o c
om

 En
erg

ias
 Re

no
vav

eis
3 0

00
 00

0
3 0

00
 00

0
0

0
0

0
0,7

%
5

06
Re

qu
ali

fic
açã

o U
rb

an
a

60
 00

0 0
00

9 2
00

 00
0

37
 00

0 0
00

0
0

0
13

 80
0 0

00
13

,5%
03

.01
.01

.01
.06

.01
 Re

qu
ali

fic
açã

o U
rba

na,
 Tu

ris
tic

a e
 Am

bie
nta

l n
o C

on
cel

ho
60

 00
0 0

00
9 2

00
 00

0
37

 00
0 0

00
0

0
0

13
 80

0 0
00

13
,5%

6
CO

ES
ÃO

 SO
CI

AL
45

 00
0 0

00
22

 50
0 0

00
18

 00
0 0

00
0

0
0

4 5
00

 00
0

10
,1%

6
02

Ha
bit

açã
o s

oci
al

27
 50

0 0
00

8 0
00

 00
0

15
 00

0 0
00

0
0

0
4 5

00
 00

0
6,2

%

03
.01

.01
.01

.06
.01

  R
ege

ner
açã

o d
o H

abi
tat

15
 00

0 0
00

0
15

 00
0 0

00
0

0
0

0
3,4

%
03

.01
.01

.01
.06

.01
Pro

gra
ma

 Es
do

b C
om

pó
 Bó

 Ca
sa

12
 50

0 0
00

8 0
00

 00
0

0
0

0
0

4 5
00

 00
0

2,8
%

6
04

Pr
ote

ção
 So

cia
l

17
 50

0 0
00

14
 50

0 0
00

3 0
00

 00
0

0
0

0
0

3,9
%

02
.08

.02
 

Be
nef

íci
os 

 e A
ssi

stê
nci

a S
oci

al
12

 00
0 0

00
9 0

00
 00

0
3 0

00
 00

0
0

0
0

0
2,7

%
02

.08
.02

 
Ap

oio
s a

s C
on

fiç
ões

 Re
lig

ios
as

2 5
00

 00
0

2 5
00

 00
0

0
0

0
0

0
02

.08
.02

 
Pro

mo
ção

 de
 in

fan
cia

 fe
liz

 e s
aud

áve
l

3 0
00

 00
0

3 0
00

 00
0

0
0

0
0

0
0,7

%

https://kiosk.incv.cv 37E301C9-BD7B-4D5A-AFA5-CB6694AA1C62



II    Série    —    NO    233   «B.O.»      da   República      de    Cabo   Verde     —     19     de      dezembro   de    2024   1947       

Classificação 
Económica Descrição Administração 

Directa
Serviços 

Autónomos Sub-total Investimento Total Geral %

01 Receitas
01.01 Impostos 41 550 000 6 622 570 48 172 570 0 48 172 570 6,63%
01.02 Segurança Social 300 000 952 830 1 252 830 0 1 252 830 0,17%
01.03 Transferências 245 286 656 0 245 286 656 216 198 277 461 484 933 63,49%
01.04 Outras receitas 56 765 887 59 233 775 115 999 662 5 000 000 120 999 662 16,65%
03.01 Activos não Financeiros 0 0 0 95 000 000 95 000 000 13,07%

TOTAL DAS RECEITAS 343 902 543 66 809 175 410 711 718 316 198 277 726 909 995 100,0%

02 Despesas
02.01 Despesas com pessoal 159 698 507 15 018 523 174 717 030 0 174 717 030 22,49%
02.02 Aquisição de bens e serviços 44 798 000 49 587 116 94 385 116 5 000 000 99 385 116 12,79%
02.03 Consumo de capital fixo 0 0 0 0 0 0,00%
02.04 Juros e outros encargos 28 664 838 0 28 664 838 0 28 664 838 3,69%
02.05 Subsídios 0 0 0 0 0 0,00%
02.06 Transferências 500 000 0 500 000 0 500 000 0,06%
02.07 Benefícios Sociais 25 704 131 0 25 704 131 0 25 704 131 3,31%
02.08 Outras despesas 4 842 705 2 203 536 7 046 241 102 300 000 109 346 241 14,07%
03.01 Activos não financeiros 338 592 639 338 592 639 43,58%

TOTAL DAS DESPESAS 264 208 181 66 809 175 331 017 356 445 892 639 776 909 995 100,0%

Auto Financimanto 174 694 362 174 694 362 39,2%
Financiamento interno 215 898 277 215 898 277 48,4%
Financiamento externo 5 300 000 5 300 000 1,2%
Empréstimo 50 000 000 50 000 000 11,2%
INVESTIMENTO 445 892 639 445 892 639 100%

Total de Receitas

726 909 995

03.02 6 589 649

03.02.01 6 589 649
03.02.01.04.01 0
03.02.01.04.02
03.02.01.02.01 6 341 132
03.02.01.05.01 248 517
03.03 43 410 351

03.03.01 43 410 351
03.03.01.04.01 358 000 000
03.03.01.04.02 (314 589 649)
03.03.01.08.01
03.03.02 0
03.03.02.04.01 0
03.03.02.04.02 (0)

-6 589 649

O Presidente da Câmara Municipal

-

 Necessidades de financiamento 
      Deficit Global    Financiamento GAP 

-50 000 000 50 000 000 0

Empréstimos Obtidos - Aquisições
Empréstimos Obtidos - Amortizações

 Total de operações activas  Total de operações passivas Diferença
43 410 351 50 000 000

Passivos financeiros

Mercado interno
Empréstimos Obtidos - Aquisições de Médio Prazo
Empréstimos Obtidos - Amortizações = Capital
Outros passivos financeiros - Aquisições de Curto Prazo
Mercado externo

Mercado interno
Empréstimos concedidos
Empréstimos concedidos - Amortizações
Constituições de depósitos - saldo exercício
Ações e outras participações - Aquisições

-                         776 909 995 -50 000 000

Financiamento 50 000 000

 Activos e passivos financeiros

Activos financeiros

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO NOVO
ORÇAMENTO RETIFICATIVO 2024

MAPA XI -  Resumo das operações fiscais do Municipio, especificando os saldos e a natureza do seu financiamento

Total de Despesas Deficit Global

Assembleia Municipal do Porto Novo, aos 20 de setembro de 2024. — A Presidente da Assembleia Municipal do Porto Novo, Maria Jaqueline 
Lima Rocha Mota.
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ENACOL - EMPRESA NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS, S.A.
––––––

Assembleia Geral Extraordinária
Convocatória n. º 29/2024

Nos termos legais e estatutários, vem a Presidente da Mesa da Assembleia Geral convocar os acionistas da ENACOL – Empresa Nacional de 
Combustíveis, S.A., sociedade de direito cabo-verdiano, com sede na Largo John Miller, Cidade de Mindelo, Ilha de São Vicente, República de Cabo 
Verde, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de São Vicente sob o número 461/A – 200487183 / 319970121, com o capital social de 
CVE 1.000.000.000 (um milhão de escudos cabo-verdianos) e o NIF 200 487 183, para reunião da Assembleia Geral Extraordinária, a realizar 
no dia 14 de janeiro de 2025, pelas 10h, na sede da Sociedade, sita no Largo John Miller, em Mindelo, Cabo Verde, com a seguinte ordem do dia:

Ponto 1: Alteração dos Estatutos da Sociedade, em concreto, alteração dos Artigos 8.º e 23.º e supressão do n.º 5 e n.º 6 do artigo 9.º.

Ponto 2: Nomeação de Auditor Certificado, para o mandato em curso correspondente ao triénio 2023 - 2025.

De acordo com o artigo 9.º dos Estatutos da Sociedade, a Assembleia Geral é composta pelos acionistas com direito a voto, ou seja, que sejam 
titulares de, pelo menos, 100 ações do capital social, sem prejuízo do direito reconhecido aos acionistas titulares de um número de ações que não 
atinja este mínimo, de se agrupar de forma a, em conjunto e fazendo-se representar por um dos agrupados, reunirem entre si o número necessário 
ao exercício do voto. 

Os acionistas com direito de voto podem fazer-se representar na Assembleia Geral por outro acionista com direito a voto ou pessoa singular 
com capacidade jurídica plena, através de carta de representação dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral.

Nos termos do artigo 249.º, n.º 1, b) e 298.º, n.º 9 do Código das Sociedades Comerciais (CSC”), os elementos informativos relativos ao Auditor 
Certificado e o texto dos Estatutos na nova redação proposta, em concreto dos artigos cuja alteração estará em votação, fica à disposição dos 
acionistas para consulta na sede social, a partir da data da presente convocação, sem prejuízo de na assembleia serem propostas pelos acionistas 
redações diferentes para a mesma cláusula ou serem deliberadas alterações de outras cláusulas que forem necessárias em consequências de 
alterações relativas a outras cláusulas mencionadas na presente convocatória.

De acordo com o artigo 304.º, n.º 2, para que a Assembleia Geral possa deliberar, em primeira convocação sobre a alteração dos estatutos, devem 
estar presentes ou representados acionistas que detenham, pelo menos, ações correspondentes a um terço do capital social com direito de voto. 

Mais se informa que, não sendo possível reunir em primeira convocatória, por não estarem presentes ou devidamente representados acionistas 
que detenham pelo menos, ações correspondentes a um terço do capital social com direito de voto, fica desde já convocada uma nova reunião de 
Assembleia Geral Extraordinária em segunda convocatória, para o mesmo local no dia 24 2025 pelas 10h horas, com igual ordem de trabalhos.

Em segunda convocação, a assembleia pode deliberar seja qual for o número de acionistas presentes ou representados e o capital por eles 
representado. 

Nos termos do artigo 307.º, n.º 4 do CSC, a deliberação sobre alteração do contrato de sociedade tem de ser aprovada por maioria equivalente 
ou superior a dois terços dos votos emitidos, quer a assembleia reúna em primeira ou segunda convocação. 

Mindelo, aos 18 de dezembro de 2024. — A Presidente da Mesa da Assembleia Geral, Raquel Spencer Medina.

P A R T E  J
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